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ACRESCENTA PARAGRAFO UNICO A

LEI 9.682/2025

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS DISCRETA:

.Ari. 1" Fica acrescido ao art. 2‘\ da Lei 9.682. dc 14 de outubro de 202d o parágrafo

único com a seguinte redação:

“/í/í. 2V--J

Parágrafo único Também seráo atendidos no referido Centro de Saúde os

servidores do Complexo Prisional, assim como os reedncandos que necessilem de

atendimentos clínicos e ingentes

Art. 2 Esta ici entra em vigor na data dc sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O referido projeto busca garantir o direito dos sciTidores que trabalham no

Complexo prisional, assim como dos demais reedncandos que lá se encontram c

cvcntualmcntc podcni necessitar de atendimento clinico urgente.

Dessa maneira, busco o apoio dos nobres colegas.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEJA LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS,

EM DE DE 2025.

CABO BEBETO

Deputado Estadual

Praca Dom Pedro II, Centro ● Maceió/AL
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